INDICAÇÃO Nº 
1334
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que determine, ao Excelentíssimo Senhor Ministro dos Transportes, com urgência, o início das obras de recuperação da BR-153, em todos os seus trechos, priorizando aqueles que cortam o Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

A rodovia BR-153, cruza o Estado de São Paulo, e em todos os seus trechos ela é extremamente perigosa, sendo denominada, devido aos graves e constantes acidentes nela ocorridos, " Rodovia da Morte". Uma pequisa da Confederação Nacional dos transportes, considerou a BR-153, uma das rodovias mais perigosas que temos em nosso país. Ela é responsável pelo escoamento de mais de 78 milhões de reais por ano , da produção do Estado. Consideramos esse assunto extremamente grave, e vem afetando, de maneira especial, os municípios da região de Marília. O péssimo estado  de conservação dessa rodovia federal, que é responsável pelo escoamento da produção da região, acha-se totalmente abandonada e os acidentes, que nela ocorrem, são constantes e fatais, devido a falta  de sinalização adequada e acostamentos, e da existência de enormes buracos na pista. Os caminhoneiros, responsáveis pelo transporte da produção agrícola e industrial de todo o nosso Estado; moradores da região; e estudantes universitários, que se locomovem de um município a outro, utilizam-se daquela rodovia.

Pelos motivos expostos, indicamos com um apelo, transmitindo a angústia, em nome do povo paulista, para que sejam tomadas as providências necessárias e urgentes, no sentido de se reverterem as atuais condições daquela rodovia, poupando assim, vidas humanas e melhorando o escoamento da produção, alavancando, assim, o desenvolvimento, não só da região, como também de todo o nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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